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MUNICIPIO DE MOITA BONITA
ESTADO DE §ERGIPE

CO TO N' .oqho2t

O MIINICfuIO DE MO1IA BOMTÀ neste ato representado por sua Prefeitura,

localizada à Praça santa Terezinha, 26, inscrita no CNPJ sob o n". 13.104.11210001-34,

doravante denominada ooNTRA',IANIE, neste ato representada pelo seu Prefeito

Municipal, o Sr. VAGNER COSTA DA CUNHA, e, de outro lado, o Instituto Brasileiro de

Administração Municipal - IBAM, doravante denominado simplesmente ooNTRATADÀ

pessoa jurídica de d.ireito privado, associação civil de caráter educativo, científlco e

cultural, sem fins lucrativos, conforme estabelece seu Estatuto, reconhecido de fins

frIantrópicos pelo conselho Nacional de serviço social (certificado de 8 de maio de 1974),

com inscrição também no Conselho Municipal de Assistência Social do Rio de Janeiro,

registro no oNPJ sob ns 33645482/0001-96, sediado na cidade do Rio de Janeiro, na Rua

do Rosário, 72, complemento Rua Buenos Aires, 19, neste ato representado por seu

superintendente Geral, sr. Paulo Timm, identidade ns 20.28439-0, emitida pelo conselho

Regional de AdministraçãolRJ, CPF ^s 457.512.429'04, resolvem firmar o presente

contrato, vinculado à proposta do IBAM, celebrado com o amparo da Lei n'8.666/93, de

2l de junho de 1993, e suas alterações, conforme Processo de Inexigibilidade ns 01/2021

regendo'se pela referida Lei e pelas seguintes cláusulas:

CIÁUSULA PBNMMA- DO OBJETO

constitui o objeto deste contrato, a contratação de firma especializada para

Assessoramento Téenico em Desenvolvimento Institucional à distância com foco na

Implantação da Metodologia de Gestão da Arrecadação do Imposto de Serviços de

Qualquer Natureza - ISSQN no Município de Moita bonita' Conforme

INEXIGIBILIDADE N" OLI2O21.

os serviços de responsabilidade da CoNTRATADA, mencionados neste contrato, seráo

desenvolvidos de acordo com as orientações técnica e metodológic a descritas na proposta

enviada à CONTRATANTE, datada d

presente Contrato.

CLÁUSII,.A TERCEIRA - DO PRAZO

e 05 de janeiro de 2021, que PâSSâ A o
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MUNICIPIO DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

O período contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses

preüstas na Lei 8.666/93 , art 57, inciso II, limitados à 60 (sessenta) meses.

Para o assessorâmento em desenvolvimento institucional e assessoria descrito na

proposta, no período de 12 (doze) meses, o CONfTRATADO será remunerado pelo valor

máximo global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), da seguinte forma:

r' A partir da Assinatura do Contrato, o Município remunerará ao IBAM em R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por mês.

a) Os valores de remuneração serão atualizados anualmente pela variação do IPCA,

ou, na falta deste, pelo índice que vier a substituí'Ioi

b) Os pagamentos não efetuados até o día 22 de cada mês subsequente à prestação

dos serviços, serão acrescidos da variação do IPCA, ou outro que o venha a

substituir, aplicado pro rata pelos dias de atraso, acrescidos dos juros de mora a 1%

ao mes.

c) O pagamento d.ecorrente da concretização do objeto deste termo será efetuado

mediante a prestação de Nota Fiscal e comprovânte de autorização emitido pela

Secretaria Municipal de Fazenda.

d) A Contratada deverá âpresentar Documento Fiscal e depois de comprovada a

prestação de serviço contratado nas condições exigidas, o pagamento será efetuado

em até 05 (cinco) dias úteisi

e) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fi.scais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizadosi

0 A Contratada deverá apresentar Documento Fiscal e depois de comprovada a

prestação de serviço contratado nas condições exigidas, o pagamento será efetuado

em até 05 (cinco) üas úteis;

g) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos frscais,

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que

regularizadosi

de

Endereço: Praça Santa Tereziúa, 26, Cearo- CEP 49.560-000 - Moita Boni
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MUNICIPIO DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

h) O pagamento das obrigações relâtivas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. fs 2.,
inciso III, da Lei n' 4.32011964, art. 5o e ?', § 2", inciso III, da Lei n. 8.666/93.

Os pagamentos feitos pela Contratante à Contratada, correrão por conta de dotação
própria consignada no orçamento Anual vigente da Prefeitura Municipal de Moita
Bonita/SE.

0203 - SEoRETARIA DA FAZENDA _ 04.123.0001.2.008 _ MÀNIIIENÇAO DA
SEoRETARTA M{JMCIPAL DA FAZENDA - 3390.40.00.00 _ SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA IN}'ORIT{AÇÃO E COMT'NICAÇÃO . PESSOA JURIDICA - FONTE
DE RECURSO: 1.001 - NECURSOS ORDINARIOS

A COI\TTRATANTE proúdenciará a publicação do resumo deste contrato na imprensa
oficial até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, devendo a publicação
efetivar-se no prazo de 20 (vinte) dias contados do encaminhamento para esse fim.

o suporte técnico, após a implantação da metodologia, deverá ser efetuado por técnico(s)
habilitado(s) com o objetivo de:

a) Esclarecer dúvidas que possâm surgir durante a operação e utiüzação dos sistemasi

b) Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de
operaçáo, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backup
adequado para satisfazer as necessidades de segurançai

c) Treinar pessoal da Prefeitura na operação ou utüzação do sistema em função de
substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etci

d) Este atendimento poderá ser realizado por telefone, fax, internet (através de serviços
de suporte remoto) e no ambiente da COlffRATAlrÍIE, sempre que constatada a
necessidade pelo Setor do MLINICÍPIO, responsável pela Administração do Sistema,
quando as alternativas anteriores não resultarem em solução satisfatóriai

O suporte por telefone ou remoto só serão atendidos quando feito por funcio
possuam habütação para a operação do sistema, do equipamento, do sistema

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Cento- CEP 49.560-000 - Moitâ Bonita -
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licilirciro@moirlbonirâ.se.[ov.br
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MUNICIPIO DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

D

São responsabilidades da CONTRATAÀI'TE :

a) Designar, sem ônus para a CO}ri'TRATADA, pelo menos 01 (um) servidor público com
plena capacitação técnica e legal para o acompanhamento e fiscalizaçáo dos serviços

contratados, bem como para realização dos atos indelegáveis previstos no Código

Tributário Municipal, que será capacitado pela CONTRATADA por 02 (duas)

semanas, em local a ser designado pela a COITITRATADA, o qual será o

multiplicador da metodologia no MUNICÍPIO;

b) Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às informações indispensáveis ao

trabalho, fornecendo cópias dos documentos a serem analisados, e organizando seus

contatos com autoridades e servidores municipais para a obtenção dos dados tais
como cadastro completo do contribuinte constando o nome do contribuinte, inscrição

municipal, nome fantasia, endereço,

c) Inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas, inücação da atividade, nome e

qualificação dos sócios, bem como os demais dados cadastrais necessários ao

desempenho, execuçáo dos serviços contratados, valores da arrecadação nos úItimos

24 (vante e quatro) meses de cada contribuinte com respectivo histórico em formato

texto em arquivo eletrônico e arquivo fisicoi

d) Disponibilizar, no prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura deste contrato, dados

técnicos necessários à alimentação e inputs no sistema, tâis como: cadastro completo

do contribuinte, constando o nome do contribuinte, inscrição municipal, nome

fantasia, endereço, inscriçáo no cadastro nacional de pessoas jurídicas, indicação da

atividade, nome e qualifrcação dos sócios, bem como os demais dados cadastrais

necessários ao desempenho execução dos serviços contratados, valores da

arrecadaçào nos úItimos 24 (vinte e quatro) meses de cada contribuinte com

respectivo histórico, em formato texto e em arquivo eletrônico e arquivo flsicoi

e) Remeter a COIITRATADA, em até 20 dias úteis contados da data da assinatura do

contrâto, todos os documentos soücitados, pelos técnicos da CONTRATADA, bem

como de toda a legislação existente na COITITRATANIE que tenha relação com o

objeto desta propostâ, bem como outros atos que se fizerem necessários sua análise

Í) Gerar e disponibilizar a CONTRATADA em até 07 dias úteis contados da

assinatura do contrato, arquivos de dados contendo dados cada

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Cenho- CEP 49.560-000 - Moita Bonitâ - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@nroitabonita.se.sov.br
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MUNICIPIO DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

ISSQN e informações sobre acordos celebrados pela

g) Abrir uma conta específica do ISSQN e disponibilizar diariamente à CONTRATADA,
por via eletrônica, as informações referentes aos pagamentos do ISSQN bem como

disponibüzar pelos mesmos meios as informações dos pagamentos efetuados na

Tesouraria da CONTRATAITI'TE ;

h) Deverá ainda, franquear o acesso ao extrato bancário da conta especifica do ISSQN,

a um servidor público que será o responsável pela Coordenação dos Trabalhos na

Central de Atendimento do ISSQN;

i) Responsabilizarse pelas despesas da geração de arquivo de Banco de Dados no

Iayout fornecido pela CONTRATADA a serem gerados pela atual empre§a

fornecedora de tecnologia responsável pela informatizaçáo das áreas de

contabilidade e tributária da CONTRATANTE, dados estes sobre o Cadastro

Mobiliário necessário para realização do Cadastramento eletrônico Contribuintes -
CeC, cujas descrições estão citadas no item acima.

j) Responsabilizar-se pelas despesas de desenvolvimento de rotinas de importação de

dados dos arquivos a serem disponibilizados pelo Sistema de Gestão do ISSQN a

serem realizado pela atual empresâ fornecedora de tecnologia responsável pela

informatização das áreas de contabilidade e tributária da C ONIRATANTE;

k) Aprovar os modelos e padrões dos documentos administrativos e frscais de uso

exclusivo do Sistema WebISS@ e de normas que alterem procedimentos ou

formulários vinculados à execução dos serviços contratadosi

l) Promover comunicação expressa e oficial, a todos os Órgãos Federais, Estaduais e

Municipais sobre o numero da conta corrente do ISSQN para onde deverão ser

destinados todos os repâsses do ISSQN, e que os mesmos órgãos passem

necessariamente a tomar serviços exigindo do prestador de serviços instalados no

MUNICFIO a emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS'e e utilizar o

Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviços RANFS@ para contribuintes
prestadores de serviços de fora do MIINICiPIO.

m) Disponibilizar um local para treinamento com capacidade mínima de 20 pes

para capacitação sobre a utilização do Sistema de Gestão do ISSQN, Nota

Serviços Eletrônica - NFS-e, RANT'S@, DES-IF e Sistema WebIS

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Cenro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao(ônl()itabonita.sc.sov.hr
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MUNICIPIO DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

funcionários da CONTRATANTE, contribuintes, contabilistas e substitutos
tributários. A previsão de utüzação deste ambiente será de no máximo 02 (dois)

meses com treinamentos pela manhã, tarde e se necessário à noite.

Gerar e imprimir Guias, Intimações e Autos de Infrações.

Baixar as Guias Geradasi

q)

Executar ações de divulgação da Nota Fiscal Eletrônica de Sewiços e ainda arcar

com as despesas de confecçáo e divulgação de publicidade em mídia, como jornal,

outdoor, manuais aos contribuintes para divulgação do novo sistema, além de

despesas de enúo de correspondências (mala dfueta, avisos de cobrança, guia de

recolhimento, Autos de Infração, etc...) e das ações de chamamento ao contribuintei

Efetuar os pagamentos a CONTRATADA nas conüções estipuladas neste contrato e

emitir termo de aceite dos serviços executados no documento de cobrança respectivo

ou recusá-lo, por meio de manifestação formal, com motivação e fundamentação para
justificar essa decisão nos prazos previstos contratualmente;

r) Apresentar ao final de cada exercício frnanceiro os correspondentes documentos

comprobatórios da inclusão de valores em restos a pagar;

s) Atestar ao final dos trabalhos o cumprimento deste Contrato pela CONTBATADA

quanto a qualidade do serviço e às obrigações assumidas.

t) Promover o acompanhamento, ampla fiscalização e auditando, sempre que julgar

necessário, todos os documentos, inclusive os de natureza contábil, referentes aos

serviços executados, por sua conta e em poder do IBAM.

u) Disponibilizar a internet com banda larga de no mínimo 600Kbps exclusiva para a

equipe de atendimento ao ISSQN.

v) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo IBAM,

relativos ao sistema, inclusive providenciar contratação de serviços de integração de

sistemas, sempre que necessário.

w) Permitir acesso de representantes credenciados da COITIIRATADA às suas

dependências, com o propósito de instalaçâo, manutenção ou qualquer ati
relativa à implantação e execução do sistema.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, CentÍo- CEP 49.560-000 Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@nroitab(rnita.se.sov.br tPágina 6 de 14
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MUNICIPIO DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

x) Coordenar, fiscalizar e acompanhar a execução do presente contrato, bem como
gerenciar todo o processo de arrecadação do ISSQN;

y) Manter órgão próprio ou designar servidores para processar e julgar recursos
administrativos impetrados pelos contribuintes.

z) Disponibilizar inspetores de tributos para realizarem dügências aos contribuintes e

responsáveis tributários, munidos de relatórios obtidos a partir do sistema
contratado, ou âinda, mediante equipamentos de informática para acesso remoto ao

Sistema WebISS@.

aa) Responsabilizar-se por qualquer dano provocado por seus funcionários ao Sistema
WebISS@, ressarcindo a CONTRATADA de todos os prejuízos decorrentes, quando
for o caso-

A CONTRATADA obriga'se a manter durante todo o peíodo do contrato em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo
exigidas por Iei, devendo comunicar a administração, imediatamente, qualquer alteração
que possa comprometer a manutenção do presente contrato, bem como:

a) Executar perfeitamente os serviços, em conformidade com as especificações técnicas,
funcionais e de qualidade estabelecidas, observando rigorosamente os prazos

fixadosi

b) Dar ciência ao MUMCÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade
que verificar na execução dos serviçosi

c) Instalar e efetuar a manutenção e atualizações do Sistema WebISS@ ASP, com seus
processos e procedimentos descritos na geração e controle do Documento Fiscal,
implementação da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ' NFS-e e pelos cruzamentos
de dados eletrônicos gerados pela ferramentas eletrônicas disponibilizadas pela
Metodologiai

d) Resolver ou corrigir, às suas expensas e nos prazos estipulados, as imperfeições,
omissões ou quaisquer questões pertinentes à execução dos serviços para correçã
situações adversas e para o atendimento imediato das reclamações e/ou soli
do MUNICIPIO.

Endereço: Praça Santâ Terezinha, 26, Centlo- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Foue/fax, (79) 3453-1255 E-mail. Iicitacao(ôntritulxrrritu.se.qov.br'
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MUNICIPIO DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

e) Proceder às alterações no Sistema WebISS@, inerentes a qualquer mudança na

legislação federal, estadual ou municipal que por ventura reflitam no sistema, sem

qualquer ônus ao MUMCÍPIO, desde que as alteraçôes da legislação municipal seja

anteriormente interpretada, avaliada e validada pelo IBAM a luz do Sistema

WebISS@.

Í) Analisar as solicitações para o desenvolúmento e/ou personalizaçôes específicas no

Sistema de Gestão do ISSQN, encaminhadas pelo MUNICÍPIO, e sendo passíveis de

atendimento, apresentar proposta de da proposta de custo para aprovaçáo pela

CONTRATA}TTE.

g) Permitir, para fi.ns de frsealização, acesso irrestrito a funcionários exclusivamente

indicados pela COI{TRATAITIIE, às insta-Iações onde serão realizados os serviços.

h) DisponibiJizar assessoria e consultoria juríüca a CONTRATANTE, relativos

exclusivamente ao objeto da presente contratação.

i) Realizar ações de suporte periódicas de apoio e auxüo a COITITRATAITI',TE nas

definições de estratégias e ações a serem realizadas pela equipe do MUMCÍPIO com

foco no incremento da arrecadação e redução da evasão fisca-I.

.l) Ministrar treinamento do sistema pâra os funcionários da CONTRATANTE

designados para atender na Central de Atendimento do ISSQN.

k) Apoiar na elaboração de cartilhas de orientação e informações aos contribuintes e

Ílanquear seu acesso para download através da página de internet do MUNICÍPIO.

l) Manter corpo técnico especializado de informática, tributário e operacional para

suporte remoto ao Sistema WebISS@.

m) Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas

na Iegislação pertinente.

n) Fiscaüzar o perfeito cumprimento dos serviços, cabendo-lhe integralmente o ônus

decorrente de qualquer descumprimento, sem prejuízo da fiscalização a ser exercida

o)

pelo MUNICÍPIO.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação,

a autorização da CONTRATANTE

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail licitilcüo@moitil bonita.se.!ov.br
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p) Disponibilizar o Sistema de Gestão do ISSQN - WebISS@ através de Data Center a

ser operado na modalidade ASP com toda a segurança adotando todos os meios

necessários de forma a impedir a interrupção da prestação dos serviçosi

q) Gerar relatórios.

r) Garantir e resguardar com segurançâ todas as informações e acessos ao sistema bem

como o gerenciamento integral da tecnologia com todas as suas atualizações de

hardware e software, sem qualquer ônus para a CONTRATAI{TE;

s) Arcar com os custos de sua equipe técnica inclusive os relativos a salários

honorários, encargos sociais aIém de diárias, passagens e hospedagem.

t) Responder integralmente pelas obrigações contratuais nos termos do art. 70 da Lei
8666/93;

PARÁGRAI'O PRIMEIRO: Fica expressamente estipulado entre as partes que não se

estabelece por força do presente contrato, qualquer únculo empregatício que a
CONTRATADA venha a empregar direta ou indiretamente para execução dos serviços

contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: É de irrt"i", responsabilidade da CONTRATADA como

empregadora, por todas as despesas, inclusive com os encargos atinentes à legislação

previdenciária ou securitária, assim como os demais ônus.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O fornecimento dos dados cadastrais que forem necessários à

implantação efetiva dos sistemas é de responsabilidade da CONTRATANTE, sob

orientação e suporte da CONTRATADA.

PARÁGRAI'O QUARTO: A conversão e o aproveitamento dos dados cadastrais

informatizados, porventura já existentes na unidade gestora, são de responsabilidade da

CONITRATADA, desde que disponibilizados pelo MUMCÍPIO.

CTÁUSTIIÁDÉ CIMÂ.DO TREINAMENTO os ôs

O treinamento de utilização do Sistema de Gestáo do ISSQN - WEbISS@ aos usuários,

deverão obedecer aos seguintes critérios:

a) A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA a relação

usuários/funcionários do Mt NICfuIO a serem treinados em local a se

pela COIIITRATADA. O treinamento constará de apresentação

r des

Endere{o: Praça Santâ Terczinha, 26, Centlo- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licit cao(o)nroitabonita.§e.!ov.bÍ
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MUNICIPIO DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

metodologia o sistema e acompanhamento de toda a documentação em nível de

usuárioi

b) O treinamento prático deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteraçâo,
exclusão e consulta, referente a cada tela, bem como, a emissão de relatórios e sua

respectiva análise.

a) As manutenções a serem efetuados nos Sistema de Gestão do ISSQN - WEbISS@,

quando forem classiflcadas como Corretiva e/ou l,egal, deverão ser executadas sem

qualquer ônus para a Administraçáo Municipal, porém, quândo consideradas

Evolutivas, serão objetos de negociação entre a CONTRATANTE e à

CONITRATADA;

b) As modificações de cunho legal impostas pelos órgãos federais e estaduais, serão

introduzidas nos sistemas, durante a vigência do contrato, sem ônus para a
CONTRATANTE e em prazos compatíveis com a legislaçãoi

c) Caso não haja tempo hábil pa-ra implementar as modificações legais entre a

divulgação e o início da vigência das mesmas, a CONTRATADA procurará indicar
soluções alternativas para atender as determinações legais, até a atuaüzaçâo dos

sistemasi

d) As melhorias e novas funções introduzidas nos sistemas originalmente Iicenciados

serão distribuídas toda vez que a CONTRATADA as concluir. Cabe à

COMRATANTE adotar a úItima versão no prazo de 60 (sessenta) dias de seu

recebimentoi

e) As atualizações do sistema deverão ser disponibüzadas no site da CONTRATADA

ou através de outra forma, acertada previamente com o Setor competente da

CONTRATANTE;

cúUsI,LA DÉcnUA SEGUNDA - DA N/PIÁNTAÇÃO. TRANSICÃO DE SISTEMAS E

INTEGRAÇÃO COM O ERP

PARÁGRAFO PRIMEIBO: No período de implantação do sistema WeblSS@ serã
desenvolvidas as seguintes atividades

a) Elaboração de Decretos nos termos do CTM e da Lei Orgânica Municipali

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, CentIo- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. Iicitlcn()íà)nx)i(üh('nilll.se.qov.hÍ

Página 10 de l4

I

\§//



CIPA(

YJ.-\r

-i

'!.rr'

MUNICIPIO DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

b) Customização de sistema em linha com a Iegislação municipali

c) Instalação do sistema em Data Centeri

d) Treinamento e capacitação dos sen'idores municipaisi e

e) Suporte remoto no acompanhamento da implantação.

Caberá ao IBAM todas as despesas desta etapa, com exceção daquelas relacionadas ao

deslocamento, hospedagem e alimentação dos servidores em treinamento na cidade de

LTtreraba-MG que serão de responsabilidade do Município.

PARÁGRAFO SEGLINDO: Para a transição entre os sistemas de emissão das NFS-e será

necessarro

a) A emissão, pelo sistema que será substituído, das guias de recolhimento referentes

às notas fiscais emitidas no mês anterior a data de obrigatoriedade da emissão das

NFS-e pelo Sistema WebISS@.

b) Havendo a necessidade de importação para o Sistema WebISS@ dos dados contidos

no sistema que será substituído para possibütar a consulta pelos contribuintes, a

disponibüzação dos dados seguirá o estabelecido no Guia de Migração de que será

fornecido pelo IBAM e será de total responsabilidade do fornecedor do sistema que

será substituído. Para a importação serão realizados testes com uma amostra dos

dados que serão disponibilizados

PARÁGRAI'O TERCEIBO: A Integração com o Sistema de Gestão de Contabilidade e

Finanças - ERP ocorrerá de acordo com os seguintes proceümentos:

a) A integração dos dados entre o Sistema WebISS@ e o Sistema Contábil e

Financeiro utilizado pelo Município ocorrerá com a disponibüzação pelo Sistema

WebISS@ dos dados, conforme estabelecido no Guia de TransfeÉncia de Dados do

WebISS@ pâra o sistema da Prefeitura - Cadagtroe Vereão 1.03 e Guia de

Traneferênciâ de Dadoe do WebISS@ parâ o siÂtêma da Prefeitura - Débitos,

Pagamentos e Reflexo Contábil Versão 1.06 , que será fornecido pelo IBAM.

b) A recepção dos dados pelo Sistema Contábil e Financeiro utilizado pelo Municíp
gerados exclusivamente conforme Guia de Tlansferência mencionada
de inteira responsabilidade do fornecedor do referido Sistema.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fole/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao(anroitabonita.se.Ílov.bÍ
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DO PRESTADOB DO SERVIÇO

Na hipótese de substituição do IBAM por outro prestador do serviço objeto d.a presente
proposta, por rescisão ou término do período contratual, ficam estabelecidos os seguintes
procedimentos e responsabilidades:

d O IBAM entregará uma amostra da Massa de Dados, com a mesma estrutura e

formato que será disponibüzado no momento da transição, para testes de
importação, de forma a possibütar ao novo prestador preparar seu sistema para
importar os dados da referida Massa de Dados atualizado e com todas informações
dispoúveisi

b) Após a finalização dos testes de importação realizados pelo novo fornecedor é
definida a data efetiva da transiçãoi

c) Entrega da Massa de Dados cadastral contendo os dados cadastrais dos
contribuintes, de forma que o novo prestador possa importá-Ios para seu sistema e

assim possibilitar a emissão das NFS-e, a partir da data definidai

d Após a data da transição somente será possível a emissão de documentos fiscais
pelo novo prestadori

e) Após a data da transição, a prestação do serviço pelo IBAM permanece com o
âcesso ao WebISS@ para consultas e emissão de guias de recolhimento referentes
às NFS-e emitidas anteriormente, por até B0 diasi

0 No decorrer do primeiro mês após a data de transição, a Massa de Dados Total será
disponibüzada pelo IBAM para a importação final a ser realizada pelo novo
fornecedor que assumirá a prestação total do serviçoi

g) A entrega da Massa de Dados Total pelo IBAM está condicionada a quitação total
de todas a pendências frnanceiras que o Município possua com o IBAM.

A fiscalização dos serviços contratados será exercida pela CONTRATA\ITE, através da
Secretaria Municipal de Fazenda.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deverá a CONrTRATADA aceitar, integralmente to
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela CONTRAT

Endereço: Praça Santa Terczinha, 26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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pAnÁCnefO SEGIINDO: A existência de atuação da frscalização da COII'TRATANTE
em nada restringe a responsabilidade única, íntegra e exclusiva da CONTRATADA, no
que concerne ao objeto contratado e as suas conseqüências e implicações, próximas ou
remotas.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONmRATANTE rejeitará no todo ou em parre o que for
executado em desacordo com este contrato, conforme o preconizado no artigo 26 da Lei
8.666/93.

INADIMPI..EMENTO

Aplicam-se ao presente contrato, quando for o caso, as penaüdades previstas na Lei n.
8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os valores das multas serão descontados pela COITI,TRATANTE de
qualquer fatura ou crédito existente, não se efetuando qualquer pagamento de fatura
enquanto referida multa não houver sido paga ou relevada a penalidade aplicada ou,
ainda, cobradas j udicialmente.

A alteração de qualquer das disposigões estabelecidas neste contrato somente se
reputará válida se tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente se
aderirá, passando dele fazer parte.

cúusu"a, nÉcnne sÉruue - oa nrscrsÃo
A COI{TRATANTE poderá rescindir o presente contrato por ato administrativo unilateral
nas hipóteses previstas no artigo 78, incisos I a XII, da Lei n" 8.666/98, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer indenização, sem embargo da imposiçáo das penalidades que se
mostrarem cabíveis em processo administrativo regular.

O contrato, após regular tramitação, foi autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municip
Moita Bonita entrando em vigor a partir da data de sua assinatura.

al de

D D

Aplicam-se ao presente contrato e tem-se como base de interpretação do
dispositivos da Lei n" 8666, de 2l de junho de 1993 e posteriores alteraçõesi aplicando-se

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 Moita Bonita - SE
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na ausência de previsão legal, as normas e princípios de direito público, da teoria geral
dos contratos, e, supletivamente, as normas e princípios de düeito privado.

As partes elegem o Foro da comarca de Malhador/sE, para a solução de qualquer litígio
decorrente do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E por se acharem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente em 2(duas)
vias de igual teor e forma, para que se produzam os seus efeitos legais.

Moita Bonita./SE, 05 de janeiro de 2021.
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